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CAPÍTULO VIII
Da Comissão de Padronização de Medicamentos e 

Insumos de Saúde
Artigo 43 - A Comissão de Padronização de Medicamentos 

e Insumos de Saúde tem a seguinte composição:
I - o Diretor do Centro de Assistência Farmacêutica e Insu-

mos de Saúde, que é seu Presidente;
II - os Diretores dos Centros Regionais de Atenção à Saúde 

da População Prisional;
III - 4 (quatro) servidores do Quadro da Secretaria da Admi-

nistração Penitenciária, sendo:
a) 2 (dois) com formação em Medicina;
b) 1 (um) com formação em Enfermagem;
c) 1 (um) com formação em Odontologia.
Artigo 44 - A Comissão de Padronização de Medicamentos 

e Insumos de Saúde tem as seguintes atribuições:
I - assistir as unidades de saúde do Sistema Penitenciário 

em assuntos relacionados com medicamentos e insumos de 
saúde;

II - organizar e manter atualizada as listas padronizadas de 
medicamentos e de insumos de saúde a serem utilizados pelas 
unidades de saúde do Sistema Penitenciário;

III - analisar e dar parecer sobre as propostas de acréscimo, 
substituição ou eliminação de medicamentos ou de insumos de 
saúde, nas respectivas listas padronizadas.

Artigo 45 - Ao Presidente da Comissão de Padronização de 
Medicamentos e Insumos de Saúde compete:

I - dirigir os trabalhos da Comissão;
II - representar a Comissão junto a órgãos e autoridades;
III - designar seu substituto, dentre os membros da Comis-

são.
Artigo 46 - O regimento interno da Comissão de que trata 

este capítulo será aprovado pelo Coordenador de Saúde do 
Sistema Penitenciário.

Artigo 47 - As funções de membro da Comissão não serão 
remuneradas, mas consideradas como serviço público relevante.

CAPÍTULO IX
Disposições Finais
Artigo 48 - A Coordenadoria de Saúde do Sistema Peniten-

ciário atuará em permanente integração com:
I - as Coordenadorias de Unidades Prisionais;
II - a Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania.
Artigo 49 - As atribuições e competências previstas neste 

decreto poderão ser detalhadas mediante resolução do Secretá-
rio da Administração Penitenciária.

Artigo 50 - O Regimento Interno das unidades identificadas 
nos incisos IX a XII do artigo 3º deste decreto deverá dispor 
sobre:

I - direitos, deveres e recompensas conferidos aos pacientes 
presos;

II - espécies e critérios de aplicação de penas disciplinares;
III - obrigações do pessoal penitenciário no tocante ao 

tratamento a ser dispensado aos pacientes presos;
IV - outras matérias pertinentes.
Artigo 51 - Ficam extintos, no Quadro da Secretaria da 

Administração Penitenciária, 24 (vinte e quatro) cargos vagos 
de Chefe I.

Parágrafo único - O Departamento de Recursos Humanos, 
da Secretaria da Administração Penitenciária, providenciará a 
edição, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data 
da publicação deste decreto, de relação dos cargos extintos por 
este artigo, contendo o nome do último ocupante de cada um e 
o motivo da vacância.

Artigo 52 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I - o Decreto nº 27.149, de 2 de julho de 1987;
II - o Decreto nº 44.679, de 1º de fevereiro de 2000;
III - o Decreto nº 45.091, de 2 de agosto de 2000;
IV - o Decreto nº 45.865, de 21 de junho de 2001;
V - do Decreto nº 46.483, de 2 de janeiro de 2002, o artigo 15;
VI - do Decreto nº 46.619, de 20 de março de 2002, os 

artigos 1º, 9º e 10;
VII - do Decreto nº 46.623, de 21 de março de 2002, o 

artigo 88;
VIII - do Decreto nº 46.637, de 27 de março de 2002, os 

artigos 1º a 5º;
IX - o Decreto nº 47.930, de 7 de julho de 2003.
Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.989, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013

Transfere os cargos e as funções-atividades que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 
55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e as 

funções-atividades preenchidas constantes do Anexo I que faz 
parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos constantes do 
Anexo II que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado e o Procurador - 
Geral do Estado autorizados a procederem, mediante apostila, à 
retificação dos seguintes elementos informativos constantes dos 
Anexos a que se referem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo ou função-atividade no que se refere 

ao provimento ou preenchimento e vacância, mesmo que em 
decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Rogerio Hamam
Secretário de Desenvolvimento Social
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2013.

Do Sistema de Administração de Pessoal
Artigo 32 - O Diretor do Centro de Recursos Humanos tem, 

na qualidade de dirigente de órgão subsetorial do Sistema de 
Administração de Pessoal, as competências previstas no artigo 
37 do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008, observado 
o disposto nos Decretos nº 53.221, de 8 de julho de 2008, e nº 
54.623, de 31 de julho de 2009, alterado pelo Decreto nº 56.217, 
de 21 de setembro de 2010.

SUBSEÇÃO II
Dos Sistemas de Administração Financeira e Orça-

mentária
Artigo 33 - O Coordenador da Coordenadoria de Saúde 

do Sistema Penitenciário tem, na qualidade de dirigente de 
unidade orçamentária, as competências previstas no artigo 13 
do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970.

Artigo 34 - O Diretor do Departamento de Administração 
tem, na qualidade de dirigente de unidade de despesa, as 
competências previstas no artigo 14 do Decreto-Lei nº 233, de 
28 de abril de 1970.

Artigo 35 - O Diretor do Centro de Finanças e Suprimentos 
tem as competências previstas nos artigos 15 e 17 do Decreto-
Lei nº 233, de 28 de abril de 1970.

Parágrafo único - As competências previstas nos artigos 15, 
inciso III, e 17, inciso I, do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 
1970, serão exercidas em conjunto com o dirigente da unidade 
de despesa.

SUBSEÇÃO III
Do Sistema de Administração dos Transportes Internos 

Motorizados
Artigo 36 - O Coordenador da Coordenadoria de Saúde do 

Sistema Penitenciário tem, na qualidade de dirigente de frota, 
as competências previstas no artigo 16 do Decreto nº 9.543, de 
1º de março de 1977.

Parágrafo único - O Coordenador da Coordenadoria de 
Saúde do Sistema Penitenciário tem, ainda, a competência 
prevista no inciso I do artigo 18 do Decreto nº 9.543, de 1º de 
março de 1977.

Artigo 37 - O Diretor do Departamento de Administração 
tem, no âmbito da Coordenadoria de Saúde do Sistema Peniten-
ciário, as competências previstas no artigo 18, exceto inciso I, do 
Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977.

Artigo 38 - O Diretor do Centro de Infraestrutura e os diri-
gentes de outras unidades que vierem a ser designadas como 
depositárias de veículos oficiais têm as competências previstas 
no artigo 20 do Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977.

SEÇÃO V
Das Competências Comuns
Artigo 39 - São competências comuns ao Coordenador da 

Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário, ao Diretor do 
Grupo de Planejamento e Gestão de Atenção à Saúde da Popula-
ção Prisional, ao Diretor do Grupo de Planejamento e Gestão da 
Qualidade de Vida e Saúde do Servidor e ao Diretor do Departa-
mento de Administração, em suas respectivas áreas de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) baixar normas de funcionamento das unidades subor-

dinadas;
b) decidir sobre recursos interpostos contra despacho de 

autoridade imediatamente subordinada, desde que não esteja 
esgotada a instância administrativa;

c) avaliar o desempenho das unidades subordinadas e res-
ponder pelos resultados alcançados, bem como pela adequação 
dos custos dos trabalhos executados;

d) apresentar relatórios sobre os serviços executados pelas 
unidades subordinadas;

II - em relação à administração de patrimônio, autorizar a 
transferência de bens móveis entre as unidades subordinadas.

Artigo 40 - São competências comuns ao Coordenador da 
Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário, aos Diretores 
dos Grupos, ao Diretor do Departamento de Administração e aos 
Diretores dos Centros, em suas respectivas áreas de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os regulamen-

tos, as resoluções, as decisões, os prazos para desenvolvimento 
dos trabalhos e as ordens das autoridades superiores;

b) propor à autoridade superior o programa de trabalho e as 
alterações que se fizerem necessárias;

c) transmitir a seus subordinados as diretrizes a serem 
adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

d) orientar e acompanhar as atividades das unidades ou dos 
servidores subordinados;

e) dirimir ou providenciar a solução de dúvidas ou divergên-
cias que surgirem em matéria de serviço;

f) dar ciência imediata ao superior hierárquico das irregu-
laridades administrativas de maior gravidade, mencionando as 
providências tomadas e propondo as que não lhes são afetas;

g) manter seus superiores imediatos permanentemente 
informados sobre o andamento das atividades das unidades ou 
dos servidores subordinados;

h) estimular o desenvolvimento profissional dos servidores 
subordinados;

i) adotar ou sugerir medidas objetivando o aprimoramento 
de suas áreas, a simplificação de procedimentos e a agilização 
do processo decisório, relativamente a assuntos que tramitem 
pela unidade;

j) manter a regularidade dos serviços, expedindo as neces-
sárias determinações ou representando às autoridades superio-
res, conforme o caso;

k) manter o ambiente propício ao desenvolvimento dos 
trabalhos;

l) providenciar a instrução de processos e expedientes que 
devam ser submetidos à consideração superior, manifestando-se, 
conclusivamente, a respeito da matéria;

m) indicar seus substitutos, obedecidos os requisitos de 
qualificação inerentes ao cargo, à função-atividade ou à função 
de serviço público;

n) encaminhar papéis à unidade competente, para autuar 
e protocolar;

o) determinar o arquivamento de processos e papéis em 
que inexistam providências a tomar ou cujos pedidos careçam 
de fundamento legal;

p) visar extratos para publicação no Diário Oficial do Estado;
q) praticar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das 

atribuições ou competências das unidades, das autoridades ou 
dos servidores subordinados;

r) avocar, de modo geral ou em casos especiais, as atribui-
ções ou competências das unidades, das autoridades ou dos 
servidores subordinados;

s) corresponder-se diretamente com autoridades adminis-
trativas do mesmo nível hierárquico;

II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 
previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

III - em relação à administração de material e patrimônio:
a) requisitar, à unidade competente, material permanente 

ou de consumo;
b) zelar pela adequada utilização e conservação dos 

equipamentos e materiais, buscando a economia do material 
de consumo.

Artigo 41 - São, ainda, competências comuns ao Coordena-
dor da Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário e ao 
Diretor do Departamento de Administração, em suas respectivas 
áreas de atuação:

I - assinar editais de concorrência;
II - autorizar, mediante ato específico, autoridades subor-

dinadas a requisitarem transporte de material por conta do 
Estado.

Artigo 42 - As competências previstas neste capítulo, 
sempre que coincidentes, serão exercidas, de preferência, pelas 
autoridades de menor nível hierárquico.

b) zelar pela correta utilização dos equipamentos e mate-
riais de limpeza;

c) manter a guarda do material de limpeza e controlar seu 
consumo;

VII - em relação a portaria e vigilância:
a) prestar informações ao público em geral;
b) zelar pela segurança das pessoas e pela vigilância 

patrimonial;
c) atender, orientar e encaminhar o público em geral, con-

trolando o trânsito de pessoas e de veículos nas dependências 
da sede da Coordenadoria.

SEÇÃO IX
Dos Corpos Técnicos
Artigo 23 - Os Corpos Técnicos têm, em suas respectivas 

áreas de atuação, as seguintes atribuições:
I - assistir o dirigente da unidade no desempenho de suas 

atribuições;
II - elaborar, acompanhar e avaliar programas e projetos 

referentes à área de atuação da unidade;
III - produzir informações gerenciais para subsidiar as deci-

sões do dirigente da unidade;
IV - promover a integração entre as atividades e os projetos;
V - controlar e acompanhar as atividades decorrentes de 

convênios, contratos, acordos e ajustes;
VI - orientar as unidades na elaboração de projetos, nor-

mas e manuais de procedimentos, objetivando sua coerência 
e padronização;

VII - realizar estudos, elaborar relatórios e emitir pareceres 
sobre assuntos relativos à sua área de atuação;

VIII - analisar os processos e expedientes que lhes forem 
encaminhados.

SEÇÃO X
Das Células de Apoio Administrativo
Artigo 24 - As Células de Apoio Administrativo têm, em suas 

respectivas áreas de atuação, as seguintes atribuições:
I - preparar o expediente da unidade;
II - receber, registrar, distribuir e expedir papéis e processos;
III - estimar a necessidade de material permanente;
IV - manter registros sobre:
a) a frequência e as férias dos servidores;
b) o material permanente, comunicando à unidade compe-

tente a sua movimentação;
V - desenvolver outras atividades características de apoio 

administrativo.
SEÇÃO XI
Das Atribuições Comuns
Artigo 25 - São atribuições comuns a todas as unidades da 

Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário:
I - colaborar com as demais unidades da Coordenadoria 

na elaboração de programas, projetos, trabalhos e atividades;
II - prestar, com autorização superior, informações relativas 

às respectivas áreas de atuação;
III - elaborar relatórios mensais de atividades, com dados 

qualitativos e quantitativos das atividades desenvolvidas;
IV - orientar e controlar o trabalho de estagiários, voluntá-

rios e visitantes;
V - fiscalizar os serviços prestados por terceiros e, quando 

for o caso, atestar sua qualidade e execução;
VI - identificar necessidades de treinamento específico 

para os servidores da Coordenadoria, inclusive para os de suas 
unidades hospitalares;

VII - abastecer e manter atualizado, eletronicamente, banco 
de dados implantado pela Pasta, com informações que lhes 
sejam pertinentes.

CAPÍTULO VII
Das Competências
SEÇÃO I
Do Coordenador da Coordenadoria de Saúde do Sis-

tema Penitenciário
Artigo 26 - O Coordenador da Coordenadoria de Saúde do 

Sistema Penitenciário tem, além de outras que lhe forem confe-
ridas por lei ou decreto, as seguintes competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) assessorar o Secretário da Administração Penitenciária no 

desempenho de suas funções;
b) coordenar, orientar e acompanhar as atividades das 

unidades subordinadas;
c) propor a criação, extinção ou modificação de unidades e 

o remanejamento de servidores;
d) responder, conclusivamente, às consultas formuladas 

pelos órgãos da administração pública sobre assuntos de sua 
competência;

e) decidir pedidos de certidões e vista de processos;
f) criar comissões não permanentes e grupos de trabalho;
g) autorizar estágios em unidades subordinadas;
II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 

previstas nos artigos 29 e 39 do Decreto nº 52.833, de 24 de 
março de 2008;

III - em relação à administração de material, exercer o 
previsto:

a) nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 31.138, de 9 de janeiro 
de 1990, alterados pelo Decreto nº 33.701, de 22 de agosto de 
1991, quanto a qualquer modalidade de licitação;

b) no artigo 3º do Decreto nº 47.297, de 6 de novembro 
de 2002.

SEÇÃO II
Dos Diretores dos Grupos e do Diretor do Departa-

mento de Administração
Artigo 27 - Os Diretores dos Grupos e o Diretor do Depar-

tamento de Administração têm, em suas respectivas áreas de 
atuação, além de outras que lhes forem conferidas por lei ou 
decreto, as seguintes competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) assistir a autoridade superior no desempenho de suas 

funções;
b) solicitar informações a outros órgãos da Administração 

Pública;
II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 

previstas nos artigos 31 e 39 do Decreto nº 52.833, de 24 de 
março de 2008.

Artigo 28 - Ao Diretor do Departamento de Administração 
compete, ainda:

I - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, 
exercer o previsto no artigo 33 do Decreto nº 52.833, de 24 de 
março de 2008;

II - em relação à administração de material, exercer o 
previsto:

a) nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 31.138, de 9 de janeiro 
de 1990, alterados pelo Decreto nº 33.701, de 22 de agosto de 
1991, exceto quanto a licitação na modalidade de concorrência;

b) no artigo 3º do Decreto nº 47.297, de 6 de novembro de 
2002, observado o disposto no seu parágrafo único.

SEÇÃO III
Dos Diretores dos Centros
Artigo 29 - Os Diretores dos Centros têm, em suas respecti-

vas áreas de atuação, além de outras que lhes forem conferidas 
por lei ou decreto, em relação ao Sistema de Administração de 
Pessoal, as competências previstas no artigo 34 do Decreto nº 
52.833, de 24 de março de 2008.

Artigo 30 - Ao Diretor do Centro de Finanças e Suprimentos 
compete, ainda, em relação à administração de material:

I - aprovar a relação de materiais a serem mantidos em 
estoque e a de materiais a serem adquiridos;

II - assinar convites e editais de tomada de preços.
Artigo 31 - Ao Diretor do Centro de Infraestrutura compete, 

ainda, em relação à administração patrimonial, autorizar a baixa 
de bens móveis no patrimônio.

SEÇÃO IV
Dos Dirigentes das Unidades e dos Órgãos dos Siste-

mas de Administração Geral
SUBSEÇÃO I

2. para unidades prisionais das Coordenadorias de Unida-
des Prisionais;

III - gerenciar a capacidade instalada e o total de vagas 
disponíveis nas unidades hospitalares da Coordenadoria;

IV - identificar necessidades relacionadas aos sistemas 
informatizados em uso, propondo sua atualização ou substitui-
ção por novos.

SEÇÃO VII
Do Centro de Assistência Farmacêutica e Insumos de 

Saúde
Artigo 18 - O Centro de Assistência Farmacêutica e Insumos 

de Saúde tem as seguintes atribuições:
I - planejar, orientar e executar as atividades relacionadas 

com o abastecimento de medicamentos e de insumos de saúde, 
no âmbito da Secretaria da Administração Penitenciária;

II - fornecer o suporte técnico necessário à aquisição de 
medicamentos e insumos de saúde destinados às ações de 
prevenção, diagnóstico, tratamento e recuperação da saúde da 
população prisional;

III - promover a gestão, estimar o consumo e controlar a 
armazenagem, dispensação e distribuição de medicamentos e 
insumos de saúde, assegurando rigorosa observância de seus 
prazos de validade;

IV - estabelecer diretrizes e monitorar o desenvolvimento 
das atividades de distribuição de medicamentos e insumos de 
saúde realizadas pelos Centros Regionais de Atenção à Saúde 
da População Prisional;

V - elaborar e fornecer, quando solicitados pelo Ministério 
da Saúde ou por outros órgãos de fiscalização, pareceres técni-
cos e gerenciais relacionados à sua área de atuação;

VI - orientar e acompanhar o atendimento dos medicamen-
tos controlados, nos moldes da legislação reguladora;

VII - providenciar o treinamento de pessoal na área de assis-
tência farmacêutica e colaborar com sua realização;

VIII - participar de eventos, reuniões e cursos relativos à sua 
área de atuação;

IX - subsidiar a política de aquisição e de padronização de 
medicamentos e de insumos de saúde, identificando as neces-
sidades de inovação e de incorporação de novas tecnologias;

X - promover e assegurar o cumprimento das normas sani-
tárias e disposições gerais relativas à Assistência Farmacêutica.

SEÇÃO VIII
Do Departamento de Administração
Artigo 19 - Ao Departamento de Administração cabe prestar 

serviços às unidades da Coordenadoria de Saúde do Sistema 
Penitenciário, nas áreas de pessoal, finanças e orçamento, 
material e patrimônio, transportes internos motorizados, comu-
nicações administrativas, manutenção e conservação, além de 
outros característicos de apoio administrativo que possam vir a 
ser considerados necessários à sua plena atuação.

Artigo 20 - O Centro de Recursos Humanos tem as atribui-
ções previstas nos artigos 14 a 19 do Decreto nº 52.833, de 24 
de março de 2008.

Artigo 21 - O Centro de Finanças e Suprimentos tem as 
seguintes atribuições:

I - em relação aos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária, as previstas nos artigos 9º e 10 do Decreto-Lei nº 
233, de 28 de abril de 1970;

II - em relação às compras:
a) desenvolver atividades relacionadas a cadastro de forne-

cedores de materiais e serviços, de acordo com as normas e os 
procedimentos pertinentes;

b) preparar expedientes referentes à aquisição de materiais 
ou à prestação de serviços;

c) analisar as propostas de fornecimento e as de prestação 
de serviços;

d) elaborar contratos relativos às compras de materiais ou 
à prestação de serviços;

III - em relação ao almoxarifado:
a) analisar a composição dos estoques, com o objetivo de 

verificar sua correspondência às necessidades efetivas;
b) fixar níveis de estoque mínimo e máximo, bem como 

ponto de pedido de materiais;
c) elaborar:
1. pedidos de compra para formação ou reposição de 

estoque;
2. levantamento estatístico de consumo anual, para orientar 

a elaboração do orçamento-programa;
3. relação de materiais considerados excedentes ou em 

desuso, de acordo com a legislação específica;
d) controlar:
1. o atendimento, pelos fornecedores, das encomendas 

efetuadas, comunicando, ao órgão responsável pela aquisição 
e ao órgão requisitante, os atrasos e outras irregularidades 
cometidas;

2. o estoque e a distribuição do material armazenado;
e) receber, conferir, guardar e distribuir, mediante requisição, 

os materiais adquiridos;
f) manter atualizados os registros de entrada e saída e de 

valores dos materiais em estoque;
g) realizar balancetes mensais e inventários, físicos e de 

valor, do material estocado.
Artigo 22 - O Centro de Infraestrutura tem as seguintes 

atribuições:
I - em relação ao protocolo:
a) receber, registrar, classificar, autuar, controlar a distribui-

ção e expedir papéis e processos;
b) receber e expedir malotes, correspondência externa e 

volumes em geral;
c) informar sobre a localização de papéis e processos;
II - em relação ao arquivo:
a) arquivar papéis e processos;
b) preparar certidões de papéis e processos;
III - em relação ao Sistema de Administração dos Transpor-

tes Internos Motorizados, as previstas nos artigos 7º, 8º e 9º do 
Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977;

IV - em relação à administração patrimonial:
a) cadastrar e chapear o material permanente e os equipa-

mentos recebidos;
b) manter intercâmbio dos bens móveis, controlando a sua 

movimentação;
c) verificar, periodicamente, o estado dos bens móveis, 

imóveis e equipamentos, adotando as providências para sua 
manutenção, substituição ou baixa patrimonial;

d) providenciar o seguro dos bens móveis e imóveis e 
promover outras medidas administrativas necessárias à defesa 
dos bens patrimoniais;

e) realizar, periodicamente, o inventário de todos os bens 
móveis constantes do cadastro;

f) providenciar o arrolamento de bens inservíveis, observan-
do a legislação específica;

g) efetuar o registro dos bens no Sistema Integrado de 
Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM/
SP;

V - efetuar a manutenção e a conservação:
a) dos sistemas de comunicações;
b) da parte hidráulica;
c) da parte elétrica, incluindo, em especial, aparelhos, 

máquinas, equipamentos e instalações;
d) dos equipamentos de informática, realizando, também, 

a elaboração de planos e a programação de manutenção pre-
ventiva e corretiva;

e) da pintura, externa e interna, da edificação e de suas 
instalações;

f) da edificação, das instalações, dos móveis, dos objetos, 
bem como dos equipamentos e aparelhos;

g) da alvenaria, executando os serviços de alvenaria, reves-
timentos e coberturas;

VI - em relação à limpeza:
a) promover a execução diária dos serviços de limpeza e 

arrumação das dependências;


